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DECRETO Nº 009/2023 
31/01/2023 

 
 

SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
PARA PARCERIAS CELEBRADAS COM ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL 

 
 

Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei Orgânica do Município, e, considerando a necessidade de selecionar a parceria 
mais vantajosa a ser celebrada entre a Administração Pública e a Organização da Sociedade Civil 
nos termos dos artigos da Lei 13.204/15, e, em cumprimento ao art. 2°, X e art. 27, § 1º da Lei 
13.019 de 31 de julho de 2014: 
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Designa como membros para a seleção de parcerias firmadas entre a 
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, os seguintes servidores ou 
Conselheiros:  

 
I – Presidente: Gilson Ferreira Cella;  
II – Membro: Deonildo Denez;  
III – Membro: Nilson Brognolo;  
IV – Membro: Jean Carlo Panato;  
V – Membro: Pierina dos Santos Almeida.  
 
§ 1º - A nomeação dos membros deve manter pelo menos 02 (dois) funcionários com 

cargo efetivo e cumprido o estágio probatório.  
§ 2º - O servidor nomeado está impedido de participar desta comissão, em caso 

específico, se nos últimos 05 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos 01 (uma) 
das entidades em disputa.  

§ 3º - Fica impedido de compor a comissão, servidor que tenha parentesco de dirigentes 
ou membros da diretoria da entidade, inclusive de seus cônjuges ou companheiros, bem como se for 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.  

§ 4º - Confirmada a relação de que trata os §§ 2º e 3º deste artigo, o membro da comissão 
deve manifestar pela sua substituição por outro servidor ou conselheiro caso esteja impedido ou 
impossibilitado de assumir as funções que a Comissão necessita.  

§ 5º - Constatada as irregularidades previstas nos § 2º e §3º, todos os Atos da Comissão, 
relativamente àquele certame, torna-se nulos.  

Art. 2º - Compete a Comissão de Seleção processar e julgar os chamamentos, em todas 
as fases, selecionar, classificar, verificar documentos e homologar, as parcerias nos prazos previstos.  

§ 1º - A comissão deve solicitar que a Administração Pública divulgue o resultado do 
julgamento em até 15 (quinze) dias, na página do sítio oficial da administração pública na internet.  

§ 2º - A Comissão de Seleção deverá exigir da Entidade classificada e selecionada, o 
atendimento aos requisitos previstos e exigidos na Lei 13.204/15, que caso não atendido proceder-
se-á a verificação da posteriormente classificada, e assim sucessivamente.  

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 048 de 22 de junho de 2017. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 31 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA Nº. 005/2022 – PMLS  
Objeto: Contratação de empresa (s) de engenharia para execução de 
pavimentação poliédrica com pedras irregulares em ruas do município de 
laranjeiras do sul. 
O Sr. Presidente, no uso de suas atribuições, informa aos interessados, a abertura 
do Envelope contendo as Propostas de Preços da Concorrência 005/2022, 
ocorrerá às 08h15min. do dia 07/02/2023 
Laranjeiras do Sul-PR, 01 de fevereiro de 2023. 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Presidente CPL 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 026/2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias; de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-
PR, e atestado médico específico, à Servidora abaixo relacionada. 
 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
37648-1 Maria Cristina do 

Nascimento 
Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/2023 a 30/07/2023 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 01 
de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 014/2023 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Sra. ROZEMERY DANCZUK, Portadora do RG 8.757.991-3 e 
inscrita no CPF 041.554.079-81, para ocupar o cargo em Provimento Comissionado de 
CHEFE DE DIVISÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ESPECIAL - APAE. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

   
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 
PORTARIA 016/2023. 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Efetivar a servidora DIULHIANE IZABEL EBERHARDT, Portadora do 

RG 11.090.083-0 e inscrita no CPF 081.673.779-70, nomeada pelo decreto 012 de 30 de 

janeiro de 2023, publicado no diário oficial do município – Jornal Correio do Povo, de 31 

de janeiro de 2023, Edição 4074, tomou posse e entrou em exercício na data de 01 de 

fevereiro de 2023. 

 

Artigo 2.º - Lotar o servidor acima citado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte. 

 

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 01 de fevereiro 

de 2023. 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

   
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 
PORTARIA 017/2023. 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Efetivar a servidora ANIELE APARECIDA DA CRUZ, Portadora do RG 

8.826.735-4 e inscrita no CPF 047.620.159-46, nomeada pelo decreto 013 de 30 de 

janeiro de 2023, publicado no diário oficial do município – Jornal Correio do Povo, de 31 

de janeiro de 2023, Edição 4074, tomou posse e entrou em exercício na data de 01 de 

fevereiro de 2023. 

 

Artigo 2.º - Lotar o servidor acima citado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte. 

 

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 01 de fevereiro 

de 2023. 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 018/2023 

 

SUMULA: Concede Férias  aos Servidores 
Público Municipal.  

 
 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias ao seguinte servidor público nos períodos especificados a 
seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. RODRIGO LOPES DO CAMPO OLIVEIRA 
01/02/2023 á 
02/03/2023 

30 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de fevereiro de 2023. 
 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  VViirrmmoonndd  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá  

CCNNPPJJ  nn..ºº  9955..558877..662222//00000011--7744  
AAvveenniiddaa  XXVV  ddee  NNoovveemmbbrroo,,  660088,,  CCeennttrroo,,  FFoonnee//FFaaxx::  ((4422))  33661188  11112222,, Cep. 85.390-000 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
Edital de convocação Nº 42/2023 

 
O Prefeito Municipal de Virmond – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, resolve. 
 

TORNAR PÚBLICO: 
 
 
1 - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público, conforme 

Edital nº 06/2020, e Edital de Homologação Final nº 19/2021 
 
2º –  Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Virmond – PR, situada na Av. 

XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de publicação deste 
Edital, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL 
DE CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2020. 

 
3º – O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será 

considerado como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.2 
do Edital nº 06/2020. 

  
DENTISTA I 
 
INSC. NOME NASC.   LP MAT CG CE PE CLASSIF. 

140924 ANA CAROLINE 
DEBASTIANI 
MAZZOCHI 

06/09/1998 3,00 0,50 2,50 67,50 73,50 9º 

 
 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, 01 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
   Prefeito Municipal  

Município De Virmond - PR  

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 013, 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Exonera, Servidor Público municipal ocupante 

de cargo de provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. FELIPE 

DE BEM SCARSANELA, matrícula n° 1859-1, do cargo de provimento efetivo de 

Médico Ginecologista e Obstetra, a partir de 25 de janeiro de 2023. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 25 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 014, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Exonera, Servidora Pública municipal 

ocupante de cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. CAMILA 

CRECENCIO, portadora da matrícula 1908-1, do cargo em comissão de Diretor de 

Departamento de Vigilância em Saúde, sob símbolo CC3, a partir de 27 de janeiro de 

2023. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 27 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 015, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Exonera, Servidora Pública municipal 

ocupante de cargo de Agente Politico. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO a servidora pública municipal Sra. JUCELI 

CARMEN BRUGNEROTTO BALBINOTI, portadora da matrícula n° 1663-2, do 

cargo de Secretária de Saúde, sob símbolo AP, a partir de 31 de janeiro de 2023, e 

consequente retorno aos cargos de provimento efetivo a partir de 01 de fevereiro de 

2023. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 31 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 016, 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Exonera, Servidora Pública municipal 

ocupante de cargo de provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. TACIELI 

CASANOVA GUILMAN, matrícula n° 1781-1, do cargo de provimento efetivo de 

Professora de Arte, a partir de 31 de janeiro de 2023. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 31 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 017, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de Provimento 

Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear a Sra. ANDRESSA DA ROSA KRAUS DOS SANTOS 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.379.874-0 PR e inscrita no CPF 

sob nº 159.622.327-5, no cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, nível B01, a 

partir de 01 de fevereiro de 2023, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 

01/2019, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020. 

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 018, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de Provimento 

Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. MARIA JOSE DIONIZIO JOAQUIM DA ROCHA, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.779.845-5 PR e inscrita no CPF 

sob nº 0008.056.289-24, no cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, nível B01, a 

partir de 01 de fevereiro de 2023, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 

01/2019, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020. 

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO  N.º 019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de Provimento 

Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. JANICE CORREA DE SIQUEIRA, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.806.431-5 PR e inscrita no CPF sob nº 

042.303.319-08, no cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, nível B01, a partir 

de 01 de fevereiro de 2023, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2019, 

Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020. 

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
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DECRETO  N.º 020, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de Provimento 

Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. DILCEIA APARECIDA GOMES, brasileira, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº 6.929.001-9 PR e inscrita no CPF sob nº 016.915.229-

45, no cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, nível B01, a partir de 01 de 

fevereiro de 2023, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2019, Regime 

Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020. 

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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DECRETO  N.º 021, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de Provimento 

Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. LUANA APARECIDA GOMES DOS SANTOS, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.142.268-7 PR e inscrita no CPF 

sob nº 092.455.139-98, no cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, nível B01, a 

partir de 01 de fevereiro de 2023, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 

01/2019, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020. 

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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DECRETO  Nº 022, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

Designa Servidor Público Municipal ocupante 

de cargo Efetivo. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica designada a servidora publica municipal JUCELI CARMEN 

BRUGNEROTTO BALBINOTI, brasileira, portadora da matrícula n° 1663-1, 

ocupante do cargo Efetivo de Nutricionista, lotada na Secretaria de Saúde, para a partir 

de 01 de fevereiro de 2023, responder pela Secretaria de Saúde. 
 

Art. 2º. Sendo que no período em que estiver designada não haverá acúmulo de 

remuneração. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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DECRETO N.º 024, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Exonera, Servidora Pública municipal 

ocupante de cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. 

VALDIRENE BIAZIN MEURER, portadora da matrícula 1973-1, do cargo em 

comissão de Diretor de Departamento de Ensino, sob símbolo CC3, a partir de 01 de 

fevereiro de 2023. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de fevereiro de 2023. 
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DECRETO Nº 23, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

SÚMULA: Alterar a composição da 

Equipe Técnica do PDM 

                                                         

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO 

CONFERIDOS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

DECRETA: 

 Art. 1º - Fica alterada a composição da Equipe Técnica Municipal - ETM para a 

revisão do Plano Diretor Municipal. 

 Art. 2º - Ficam designados os seguintes técnicos:  

I. A SECRETARIA PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, por 

meio dos representantes a seguir:  

a) Engenheiro Civil: Everton Tiago Pinto – Coordenador da Equipe. 

b) Secretário de Planejamento, Obras e Serviços Públicos: Evandro Tessaro. 

c) Oficial Habitacional: Emerson Nairnei. 

 

II. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 

a) Secretario de Agricultura, meio ambiente e desenvolvimento econômico: 

Jair Muller. 

b) Engenheiro Agrícola: Pétterson Vinicius Pramiu. 

 

III. SECRETARIA DE FINANÇAS: 

a) Secretario de finanças: Sandro Simão Veroneze 

b) Técnico em Contabilidade: Gerson Silva 

c) Auditora Fiscal: Vanessa Alaine Zankanol  
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IV. SECRETARIA DE GOVERNO 

a) Secretaria de Governo: Tainá Cristine Silva 

b) Procurador Jurídico: Samuel de Lima 

 

V. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

a) Secretária de Educação: Angelita Fiori 

b) Professora: Silvia Regiane Vorgenes 

 

VI. SECRETARIA DE SAÚDE 

a) Secretária de Saúde: Juceli Carmen Brugnerotto Balbinoti 

b) Enfermeira: Sarah Nayane da Rosa 

 

VII. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

a) Secretário de Assistência Social: Thalita Onetta Muller 

b) Assistente Social: Raquel Bones dos Reis Mufatto 

Art. 3º - A Equipe Técnica Municipal será coordenada pelo Engenheiro Everton 

Tiago Pinto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de fevereiro de 2023. 
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DECRETO N.º 025, 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Exonera, Servidora Pública municipal 

ocupante de cargo de provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. 

ANDRESSA VIAL PINTO, matrícula n° 1578-1, do cargo de provimento efetivo de 

Professora de Educação Física, a partir de 01 de fevereiro de 2023. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de fevereiro de 2023. 
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2021-PMNL 

 
 

TERMO DE ANULAÇÃO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2021 
PROVENIENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2021-PMNL 

 
Decisão de anulação Do 4º Termo Aditivo do 
Contrato Administrativo nº 73/2021     
proveniente do processo licitatório Tomada de 
Preços nº 09/2021, conforme Súmulas 346 e 473 
do Supremo Tribunal Federal, artigos 58 e 59 da 
Lei nº 8.666/1993 e Instrução Técnica nº 01/2021 
COP/DOP do PARANACIDADE. 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEU PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECIDE:  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 58, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos – Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 59 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 
Federal nº 8.666/1993; 
 
CONSIDERANDO o disposto no enunciado da Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal a qual 
estabelece que “A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”; 
 
CONSIDERANDO o disposto no enunciado da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal a qual 
estabelece que “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial”; 
  
CONSIDERANDO que o 4º Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 73/2021 concederam 
glosas e/ou supressões de serviços para a contratada sem análise técnica necessária pelo 
órgão conveniente; 
 
CONSIDERANDO que a obra objeto do contrato administrativo é financiada pela SEAB, através 
do convênio nº 110/2022, a qual também realiza a fiscalização e gestão do contrato; 
 
CONSIDERANDO que após reunião com os responsáveis pela SEAB não foi autorizada a 
mudança do plano de trabalho, inviabilizando a substituição do cordão de pedra pré-moldado; 
 
CONSIDERANDO que não restou realizado nenhum pagamento em decorrência da realização 
dos aditivos; 
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CONSIDERANDO que em decorrência dos referidos aditivos contratuais a obra encontra-se em 
situação irregular perante a prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, podendo acarretar sanções ao Município; 
    
CONSIDERANDO que a Administração encontra-se vinculada ao princípio constitucional da 
estrita legalidade, estando autorizado a promover atos apenas com prévia autorização legal; 
 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade constitucional imposta à Administração Pública de 
observância dos princípios constantes no artigo 37 da Constituição Federal, dentre eles, o 
princípio constitucional da legalidade e da eficiência; 
 

RESOLVE 
 
ANULAR, o 4º Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 73/2021, proveniente do processo 
licitatório Tomada de Preços nº 09/2021, cujo valor de corresponde a R$ 105.353,39 (Cento e 
Cinco Mil Trezentos e Cinquenta e Três Reais e Trinta e Nove Centavos), passando o valor 
contratual de R$ 1.883.987,96 (Um Milhão Oitocentos e Oitenta e Três Mil Novecentos e 
Oitenta e Sete Reais e Noventa e Seis Centavos), para R$ 1.989.341,35 (Um Milhão Novecentos 
e Oitenta e Nove Mil, Trezentos e Quarenta e Um Reais e Trinta e Cinco Centavos), 
determinando ao Departamento de Licitação e Contratos que adote as seguintes providências: 
Faça a publicação da ANULAÇÃO aqui declarada; Dê ciência da presente decisão ao contratado 
interessado; Dê ciência da presente decisão à Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços 
Públicos e a SEAB. 
  
Publique-se.  
    

Nova Laranjeiras - PR, 27 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2021-PMNL  
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TERMO DE ANULAÇÃO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2021 
PROVENIENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2021-PMNL 

 
Decisão de anulação Do 5º Termo Aditivo do 
Contrato Administrativo nº 73/2021     
proveniente do processo licitatório Tomada de 
Preços nº 09/2021, conforme Súmulas 346 e 473 
do Supremo Tribunal Federal, artigos 58 e 59 da 
Lei nº 8.666/1993 e Instrução Técnica nº 01/2021 
COP/DOP do PARANACIDADE. 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEU PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECIDE:  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 58, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos – Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 59 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 
Federal nº 8.666/1993; 
 
CONSIDERANDO o disposto no enunciado da Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal a qual 
estabelece que “A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”; 
 
CONSIDERANDO o disposto no enunciado da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal a qual 
estabelece que “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial”; 
  
CONSIDERANDO que o 5º Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 73/2021 concederam 
glosas e/ou supressões de serviços para a contratada sem análise técnica necessária pelo 
órgão conveniente; 
 
CONSIDERANDO que a obra objeto do contrato administrativo é financiada pela SEAB, através 
do Convênio nº 110/2022, a qual também realiza a fiscalização e gestão do contrato; 
 
CONSIDERANDO que após reunião com os responsáveis pela SEAB não foi autorizada a 
mudança do plano de trabalho, inviabilizando a substituição do cordão de pedra pré-moldado; 
 
CONSIDERANDO que não restou realizado nenhum pagamento em decorrência da realização 
dos aditivos; 
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CONSIDERANDO que em decorrência dos referidos aditivos contratuais a obra encontra-se em 
situação irregular perante a prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, podendo acarretar sanções ao Município; 
    
CONSIDERANDO que a Administração encontra-se vinculada ao princípio constitucional da 
estrita legalidade, estando autorizado a promover atos apenas com prévia autorização legal; 
 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade constitucional imposta à Administração Pública de 
observância dos princípios constantes no artigo 37 da Constituição Federal, dentre eles, o 
princípio constitucional da legalidade e da eficiência; 
 

RESOLVE 
 
ANULAR, o 5º Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 73/2021, proveniente do processo 
licitatório Tomada de Preços nº 09/2021, cujo valor corresponde a R$ 10.094,44 (Dez Mil 
Noventa e Quatro Reais e Quarenta e Quatro Centavos), passando o valor contratual de R$ 
1.989.341,35 (Um Milhão Novecentos e Oitenta e Nove Mil, Trezentos e Quarenta e Um Reais 
e Trinta e Cinco Centavos), para R$ 1.999.435,79 (Um Milhão Novecentos e Noventa e Nove 
Mil Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais e Setenta e Nove Centavos), determinando ao 
Departamento de Licitação e Contratos que adote as seguintes providências: Faça a publicação 
da ANULAÇÃO aqui declarada; Dê ciência da presente decisão ao contratado interessado; Dê 
ciência da presente decisão à Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos e a SEAB. 
  
Publique-se.  
    

Nova Laranjeiras - PR, 27 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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9º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2021-PMNL  
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TERMO DE ANULAÇÃO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2021 
PROVENIENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2021-PMNL 

 
Decisão de anulação Do 6º Termo Aditivo do 
Contrato Administrativo nº 73/2021     
proveniente do processo licitatório Tomada de 
Preços nº 09/2021, conforme Súmulas 346 e 473 
do Supremo Tribunal Federal, artigos 58 e 59 da 
Lei nº 8.666/1993 e Instrução Técnica nº 01/2021 
COP/DOP do PARANACIDADE. 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEU PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECIDE:  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 58, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos – Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 59 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 
Federal nº 8.666/1993; 
 
CONSIDERANDO o disposto no enunciado da Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal a qual 
estabelece que “A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”; 
 
CONSIDERANDO o disposto no enunciado da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal a qual 
estabelece que “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial”; 
  
CONSIDERANDO que o 6º Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 73/2021 concederam 
acréscimos e/ou adições de serviços para a contratada sem análise técnica necessária pelo 
órgão conveniente; 
 
CONSIDERANDO que a obra objeto do contrato administrativo é financiada pela SEAB, através 
do Convênio nº 110/2022, a qual também realiza a fiscalização e gestão do contrato; 
 
CONSIDERANDO que após reunião com os responsáveis pela SEAB não foi autorizada a 
mudança do plano de trabalho, inviabilizando a substituição do cordão de pedra pré-moldado; 
 
CONSIDERANDO que não restou realizado nenhum pagamento em decorrência da realização 
dos aditivos; 
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CONSIDERANDO que em decorrência dos referidos aditivos contratuais a obra encontra-se em 
situação irregular perante a prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, podendo acarretar sanções ao Município; 
    
CONSIDERANDO que a Administração encontra-se vinculada ao princípio constitucional da 
estrita legalidade, estando autorizado a promover atos apenas com prévia autorização legal; 
 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade constitucional imposta à Administração Pública de 
observância dos princípios constantes no artigo 37 da Constituição Federal, dentre eles, o 
princípio constitucional da legalidade e da eficiência; 
 

RESOLVE 
 
ANULAR, o 6º Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 73/2021, proveniente do processo 
licitatório Tomada de Preços nº 09/2021, cujo valor corresponde a R$ 353.045,00 (Trezentos e 
Cinquenta e Três Mil e Quarenta e Cinco Reais), passando o valor contratual de R$ 
1.999.435,79 (Um Milhão Novecentos e Noventa e Nove Mil Quatrocentos e Trinta e Cinco 
Reais e Setenta e Nove Centavos), para R$ 1.646.390,79 (Um Milhão Seiscentos e Quarenta e 
Seis Mil Trezentos e Noventa Reais e Setenta e Nove Centavos), determinando ao 
Departamento de Licitação e Contratos que adote as seguintes providências: Faça a publicação 
da ANULAÇÃO aqui declarada; Dê ciência da presente decisão ao contratado interessado; Dê 
ciência da presente decisão à Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos e a SEAB. 
  
Publique-se.  
    

Nova Laranjeiras - PR, 27 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 2 
SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2022-PMNL 
CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2022 

 
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Licitação, torna público a convocação da Subcomissão Técnica 
composta pelos Senhores(as):  JOÃO MUNIZ DE OLIVEIRA, DIANA PRETTO e 
DENNER BORBA NOGUEIRA ,  para reunião dos trabalhos relac ionados à análise  
técnica dos termos dos recursos e contrarrazões recursais ,  elaboração da 
respectiva ata e  encaminhamento à Comissão de Lic itação da planilha  com as 
devidas conclusões,  em atendimento a l ic itação Tomada de Preços nº 12/2022 ,  
t ipo técnica e preço, real izada no dia 05/12/2022 , cujo objeto é a Contratação 
de agência de public idade e propaganda para prestação de serviços de 
agenciamento da divulgação da public idade de atos,  programas, obras,  
serviços e campanhas de caráter informativo,  educativo ou de orientação 
social  dos órgãos públicos municipais,  por meio de veículos de comunicação 
em geral .  Os membros da Subcomissão Técnic a,  deverão comparecer  no dia 
03/02/2023 às 08:30 horas ,  na sala de l ic itações do Município de Nova 
Laranje iras,  para o recebimento da documentação e análise.  Esclarecimentos 
adic ionais poderão ser obtidos no endereço acima indicado, no horár io  de 
expediente:  das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas ,  ou solic itados 
através do e-mai l:  l ic itacao.pmnl@cnett .com.br ou ainda por Telefone (42) 
3637-1148. 

 

LOCAL: Sala de Lic itações da Prefeitura Municipal 
DATA: 03/02/2023 
HORÁRIO: 08:30 horas 

 
 

 Nova Laranjeiras  -  Pr,  01 de Fevereiro  de 2023. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 

  
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: MAB COMÉRCIO E INSTALAÇÕES DE TAPEÇARIA LTDA - ME 
 
CNPJ: 40.601.167/0001-22 

Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma da cancha de 
bocha do Centro Esportivo. 

 
Valor:  R$ 16.712,00 (Dezesseis Mil, Setecentos e Doze Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 31 de Janeiro de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
EDITAL Nº 006/2023 

 
O Prefeito do Município de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, CONVOCA os candidatos aprovados e 
classificados no Teste Seletivo Público Simplificado Edital n.º 001/2023, para 
contratação, por prazo determinado de pessoal, visando atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público do Município de Marquinho, sob 
regime especial, com fundamento na Leis Municipais nº 877/2022 de 25 de 
novembro de 2022, Lei Municipal nº 883/2022 de 29 de dezembro de 2022, 
constantes no ANEXO I deste Edital, para comparecerem junto ao Departamento 
de Recursos Humanos, munidos dos documentos constantes do ANEXO II deste 
Edital, para a conclusão dos procedimentos de contratação. 
 
I - Fica reservado o período compreendido das 08:00 horas às 11:30 horas e das 
13:00 horas às 16:00 horas, dos dia 02 a 08 de fevereiro de 2023, para 
comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos, junto a Prefeitura 
Municipal de Marquinho – PR., sito a Rua Sete de Setembro– Centro – 
Marquinho – PR., para a apresentação dos documentos constantes do ANEXO 
II ao presente Edital. 
 
II- O não comparecimento do candidato, bem como a não apresentação dos 
documentos elencados no item anterior no prazo estipulado, implicará ao 
candidato sua perda do direito a contratação. 
 
Município de Marquinho – Estado do Paraná, em 01 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 

EDITAL Nº 006/2023 
 

ANEXO I - RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 
 
 

CARGO: PROFESSOR (A) 
ADRIELI RIBEIRO RIBAS 1° 
FRANCIELE CARDOSO 2° 
ROBERTA ANTUNS ZOCCHE 3° 
ELIANE FERREIRA 4° 
PATRICIA KOVALICZYK 5° 
DAIANE DE CRISTO VAZ 6° 

  
 
 
CARGO: PSICÓLOGO(A) 
ADRIELE MALHERBI BORTOLUZZI 1° 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
EDITAL Nº 006/2023 

 
 

ANEXO II - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 
 

1 – 01 (uma) foto 3x4 recente; 
2 – Fotocópia da Cédula de Identidade; 
3 – Fotocópia do Cartão de Identificação do Contribuinte - Pessoa Física - CPF; 
4 – Fotocópia do Título de Eleitor com comprovante de votação/justificativa da 
última eleição; 
5 – Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação militar, 
quando couber; 
6 – Fotocópia da Certidão de Casamento, se casado ou declaração de união 
estável; 
7 – Fotocópia da Certidão de nascimento e CPF dos filhos; 
8 – Fotocópia do Comprovante de conclusão da escolaridade exigida para o 
cargo pleiteado; 
9 – Carteira de Trabalho. 
10 – Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar 
inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e 
regulador do exercício profissional, conforme exigências do cargo pleiteado; 
12 – Certidão negativa de antecedentes criminais; 
13 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público 
de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 
14 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso 
XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas 
Constitucionais nº 19 e 20. 
15 – Atestado médico comprovando perfeitas condições para o exercício do 
emprego; (caso o diagnostico comprove incapacidade pra o exercício do 
emprego, o candidato estará automaticamente desclassificado). 
16 - Comprovante de endereço atual; 
17 - Possuir conta em banco (Sicredi); 

 

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 064/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 27 de janeiro de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 02/01/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA - CNPJ: 
27.438.098/0001-10  
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

CARRETA AGRÍCOLA BASCULANTE 
CAPACIDADE MÍNIMA 6 TONELADAS, 
NOVA, COM CAIXA DE CARGA EM 
CHAPAS INTEIRAS EM AÇO ESTRUTURAL 
REFORÇADO, CHASSI REFORÇADO DE 
ESTRUTURA SIMPLES E RESISTENTE, PÉ 
DE APOIO REGULÁVEL E MÓVEL, 
CILINDRO HIDRÁULICO TELESCÓPICO 
DE 3 ESTÁGIOS PARA BASCULAMENTO 
POR COMANDO HIDRÁULICO DO 
TRATOR, TAMPA TRASEIRA COM 
DESTRAVAMENTO AUTOMÁTICO E COM 
ABERTURA LATERAL E VERTICAL, 
RODADO SIMPLES DIANTEIRO E 
RODADO SIMPLES TRASEIRO COM 
RODAS ARO 16", CUBOS REFORÇADOS 
DE 6 FUROS, 04 PNEUS NOVOS 7.50X16-
10 LONAS, ESPIA DE SEGURANÇA NO 
ACIONAMENTO DO CILINDRO, PINTURA 
INTERNA E EXTERNA, FREIO COM LONAS 
EM 02 RODAS. 

UN 1,00 26.400,00 26.400,00 

 
Marquinho/PR, em 01 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 065/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 27 de janeiro de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 02/01/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA - CNPJ: 
27.438.098/0001-10  
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

CARRETA AGRÍCOLA NOVA, 
BASCULANTE HIDRÁULICA, METÁLICA, 
RODADO TANDEM, LATERAL FIXA, COM 
NO MÍNIMO 6 TONELADAS DE 
CAPACIDADE, COM 04 PNEUS DE 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 750/16, COM 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 3,60M DE 
COMPRIMENTO, 1,90M DE LARGURA E 
0,80M DE ALTURA. 

UN 3,00 23.400,00 70.200,00 

 
Marquinho/PR, em 01 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  –  FO NE:  ( 4 6)  3 5 5 3- 1 48 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 
     

PORTARIA Nº.014/2023 
        DATA: 01/02/2023 

 
 

Súmula: Concede avanço vertical à 
professora  abaixo  relacionada,  em virtude 
da comprovação de nova habilitação. 

 
             
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 10, Parágrafo 1º e 2º, da Lei Municipal 
nº 463/2010. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Avanço Vertical à professora abaixo relacionada, em virtude de 
comprovação de nova habilitação. 
 
  NOME          DO NÍVEL/REF.          P/O NÍVEL/REF. 

 
 CLEUZA GORETT DA ROSA (5581)      P.C/4         P.D/4 
 

 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal    
    
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  –  FO NE:  ( 4 6)  3 5 5 3- 1 48 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 015/2023 
DATA: 01/02/2023 

 
 

Súmula: Concede Licença às servidoras 
que abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença sem Vencimento à servidora SONELI DE 
SOUZA (6451), ocupante de cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo e servidora CLAUDETE MARIA HENDGES (2152) ocupante 
do cargo de provimento efetivo de professora, pelo período de 02(dois) anos 
conforme requerimentos de solicitações, para tratar de assuntos de interesses 
particulares. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE FEVEREIRO DE 
2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  –  FO NE:  ( 4 6)  3 5 5 3 - 1 48 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

 
PORTARIA Nº 016/2023 

DATA: 01/02/2023 
 
 

Súmula: Concede  Licença  aos  servidores     
que abaixo menciona.  

     
      
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses aos servidores 
abaixo relacionados: 
 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 
8091 – AMAURI DE ANDRADE 01/03/2015 a 01/03/2020 
10101 – VALTER DOS SANTOS 04/07/2015 a 04/07/2020 
2141 – CLAIR MIGUEL CZECHOWSKI 02/03/2015 a 02/03/2020 
2142 – CLAIR MIGUEL CZECHOWSKI 01/03/2015 a 01/03/2020 
2901 – MELANIA PRASNIEWSKI 20/07/2015 a 19/07/2020 
 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA, EM 01 DE FEVEREIRO DE 
2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal    

     
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  –  FO NE:  ( 4 6)  3 5 5 3- 1 48 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                        

  

7 
PORTARIA Nº 017/2023 

DATA: 01/02/2023 
 
 

Súmula:   Nomeia  servidora  para 
exercer     cargo    de   Chefe    de 
Departamento. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – NOMEAR a servidora abaixo mencionada, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Chefe de Departamento Municipal. 
 
ROZINELE BUREI DA LUZ  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE FEVEREIRO DE 
2023. 
       
 
 

 AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
     
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  -  FO NE -  F AX  ( 4 6)  3 5 53 - 14 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 1 

 
PORTARIA Nº 018/2023 

  DATA: 01/02/2023 
 

Súmula: Nomear servidores para cargo de 
provimento efetivo. 

 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 
  R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR, para o cargo de provimento efetivo, os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Concurso Público 001/2022. 
 

PROFESSOR 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
ROSILENE NARDO PIASECKI CHAVES 1º 
RAQUEL ANDREIV 2º 
DANIELA CZECKOSCKI WIECZORKOWSKI 3º 
EDIMARA KOGUS KUASNEI 6º 
RAQUEL MAFFEI CAMARGO SIPP 7º 
CAROLINA SEVERO DE AZEVEDO 8º 
ANDRESSA FATIMA CAMARGO MIECZNIKOWSKI 10º 
 

ZELADORA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
ROSALIE STEFFI FISCHER LEORATO 8º 
EDINA APARECIDA DOS SANTOS FALINSKI 9º 
GAVIEL RECALDE GONZALE 10º 
 

AGENTE DE COMABATE À ENDEMIAS 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
CAROLINA HOCHMANN HARTECOPF 3º 
 
  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  -  FO NE -  F AX  ( 4 6)  3 5 53 - 14 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 019/2023 
DATA: 01/02/2023 

 
 

Súmula:  Exonera a pedido, servidora.  
 
        
 O Prefeito Municipal de Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná,    no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. – EXONERAR  a pedido, a servidora  ADRIANE 
KWIATKOWSKI CZECHOWSKI (8391), ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Monitora. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
     
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  –  FO NE:  ( 4 6)  3 5 5 3- 1 48 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº. 020/2023 
        DATA: 01/02/2023 

 
 

Súmula: Designa servidora para responder 
pela documentação de escola municipal, 
abaixo relacionada. 

 
             
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Designar a servidora KELI FRANÇA DE FIGUEIREDO para 
responder pela Documentação da Escola Municipal Monteiro Lobato. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE FEVEREIRO DE 
2023. 
 
 
 

 AGEBOR BERTONCELO 
                Prefeito Municipal   
     

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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PORTARIA Nº 021/2023 
DATA: 01/02/2023 

 
 

Súmula:  Exonera a pedido, servidora.  
 
        
 O Prefeito Municipal de Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná,    no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. – EXONERAR  a pedido, a servidora  LUCELI KRASSOSKI 
(8971), ocupante de cargo de provimento efetivo de Monitora. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
     
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  –  F O NE:  ( 4 6)  3 5 5 3- 1 48 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            
                            

  

 
PORTARIA Nº 022/2023 

DATA: 01/02/2023 
 

 
Súmula: Revoga gratificação das 
servidoras que abaixo menciona. 

 
            
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Revogar a Gratificação de Regime Suplementar da servidora 
ANDRESSA FATIMA CAMARGO MIECZNIKOWSKI (9141), concedida 
através da Portaria nº 021/2021 e da servidora RAQUEL MAFFEI CAMARGO 
SIPP (9201), concedida através da Portaria nº 002/2023. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE FEVEREIRO DE 
2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
A Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu-PR, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 24 de fevereiro  do ano de 2023, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações, localizada na Avenida Brasília,  n° 
551, Centro,  em Espigão Alto do Iguaçu , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Loteamento Três 

Pinheiros 
Construção de 

Capela Mortuária 
216,00 m² 150 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (46) 355-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu-PR, 01 de fevereiro de 2023. 
Marcio Bonella 

Presidente da Comissão de Licitações 
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2022 À 12/2022

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,000,000,0038.469,42 0,000,00 38.469,420,00 38.469,42

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,0038.469,42 0,000,00 38.469,420,00 38.469,42

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,000,000,000,00 0,000,05 (0,05)0,00 (0,05)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,000,00 0,000,05 (0,05)0,00 (0,05)

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,0038.469,42 0,000,05 38.469,370,00 38.469,37

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 31/01/2023 16:02
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

LRF, art. 48 - Anexo 6

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

996.450,65 0,00

0,00 6,00

0,00 5,70

0,00 38.469,37

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 0,00

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 0,00 5,40

0,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 31/01/2023 16:01
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO

1,00

LIQUIDADAS

01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,00996.450,6572.880,74 79.353,81 80.134,01 80.856,38 80.856,38 81.667,55 81.667,55 81.667,55 81.667,55 42.922,63 77.551,67 155.224,83DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,00996.450,6572.880,74 79.353,81 80.134,01 80.856,38 80.856,38 81.667,55 81.667,55 81.667,55 81.667,55 42.922,63 77.551,67 155.224,83Pessoal Ativo

0,00833.779,4560.002,49 63.118,05 63.623,45 64.220,45 64.220,45 64.824,32 64.824,32 64.824,32 64.824,32 64.824,32 64.824,32 129.648,64     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00162.671,2012.878,25 16.235,76 16.510,56 16.635,93 16.635,93 16.843,23 16.843,23 16.843,23 16.843,23 (21.901,69) 12.727,35 25.576,19     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,00996.450,6572.880,74 79.353,81 80.134,01 80.856,38 80.856,38 81.667,55 81.667,55 81.667,55 81.667,55 42.922,63 77.551,67 155.224,83DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

996.450,65DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 0,0%

0,00LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

0,00LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

0,00LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO

1,00

LIQUIDADAS

01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 31/01/2023 15:58

ASSOCIAÇÃO ESCOLA PARANAENSE DE HANDEBOL 

 

             CNPJ 13.471.402/0001-16 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 

 

 

Ficam convidados os associados do ASSOCIAÇÃO ESCOLA PARANAENSE DE 
HANDEBOL (AEPH), a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, no próximo dia 
16 de fevereiro de 2023, às 10:00 horas em primeira convocação e às 10h30min 
em segunda convocação, na sede sodical, à Rua Professor Pedro Viriato Parigot de 
Souza, nº 1900, bloco 9, sala 03, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

 

            a) Antecipação da eleição; 

            

             b) Eleição e Posse da Diretoria; 

 

             c) Assuntos Gerais. 

 

 

                            Curitiba,05 de janeiro de 2023. 

 

ASSOCIAÇÃO ESCOLA PARANAENSE DE HANDEBOL (AEPH) 

 

                            Alexandre Senem 


